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PORTARIA Nº 17 DE 04 DE AGOSTO DE 2020.

Dispõe sobre prorrogação de prazo das medidas temporárias para o
enfrentamento  da  Situação  de  Emergência  em  Saúde  Pública
provocada  pelo  novo  Coronavírus  (COVID-19),  consoante
recomendação do Ministério da Saúde e do Governo do Estado do
Rio Grande do Norte designadas pela Portaria n° 078/2020.
                                  
     HERMANE COELHO DE AZEVEDO NETO,  Presidente  da
Câmara de Vereadores de Pedro Velho, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas Atribuições Legais, Regimentais e na Lei nº
13.979, de 6 de fevereiro de 2020.
                      Considerando, que é necessária a prorrogação das
medidas  temporárias  para  o  enfrentamento  da  situação  de
Emergência em Saúde Pública provocada pelo novo Coronavírus
(COVID-19), consoante recomendação do Ministério da Saúde e do
Governo do Estado do Rio Grande do Norte.
    
                        RESOLVE:
                        Art. 1º Prorrogar por mais 15 dias a suspensão do
atendimento presencial ao público nesta Casa Legislativa, devendo
o atendimento as partes serem realizados, preferencialmente via e-
mail cmpedrovelho@yahoo.com.br, telefone, 3247-2264, no período
regular de expediente legislativo.
                     Art. 2º Os funcionários que apresentem sintomas
(sintomáticos) de contaminação pelo novo coronavírus (COVID-19)
deverão  ser  afastados  do  trabalho,  sem  prejuízo  de  sua
remuneração,  pelo  período  mínimo  de  14  (quatorze)  dias  ou
conforme determinação médica;
                        Art. 3º Fica suspenso as seções com acesso ao
público,  para  evitar  aglomerações,  inobstante  o  art.  133  do
Regimento Interno permiti o referido acesso.
                        Art. 4º Durante esse período não será permitido a
realização  de  audiências  públicas  e  demais  eventos  nesta  Casa
Legislativa.
                       Art. 5º Comunique-se a referida Portaria à Prefeitura
Municipal de Pedro Velho.
                        Art. 6º As disposições constantes desta portaria
deverão  ser  alteradas,  segundo  a  evolução  epidemiológica  da
COVID/19.
                        Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
                        Afixe-se cópia desta Portaria no quadro de aviso e
local de visibilidade publica.
 
 
HERMANE COELHO DE AZEVEDO NETO
Presidente
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